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FATO RELEVANTE 

 

A BIOMM S.A. (“Companhia” ou “Biomm”), em atendimento às disposições da Instrução da 

Comissão de Valores Mobiliários nº 358, de 03 de janeiro de 2002, conforme alterada, vem 

comunicar aos seus acionistas e ao mercado em geral que, na data de hoje, foi publicado pela 

ANVISA, por meio da Gerência-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, o Aresto nº 1.213, 

de 07 de novembro de 2018, no Diário Oficial da União, a manutenção do indeferimento do 

pedido de registro do produto InsuBIOMM® Insulina Humana Recombinante NPH e R. 

 

A Companhia informa que tomará as medidas cabíveis para a obtenção do registro o mais breve 

possível, bem como manterá seus acionistas e o mercado em geral atualizados sobre o tema 

objeto deste fato relevante. 

 

Nova Lima, 08 de novembro de 2018. 

 

Douglas de Carvalho Lopes 

Diretor de Relação com Investidores 


